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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

GABINETE DO DEPUTADO CATULÉ JÚNIOR

PROJETO DE LEI Nº _____/2025
Declara e reconhece a Festa de Nossa Senhora de Nazaré, do município de Vitória do Mearim, como Patrimônio de Natureza Cultural e Imaterial no Estado do Maranhão, e dá outras providências.
Art. 1º - Fica declarada e reconhecida a Festa de Nossa Senhora de Nazaré, realizada anualmente pela paróquia de mesma invocação, na cidade de Vitória do Mearim, como Patrimônio de Natureza Cultural e Imaterial no Estado do Maranhão.

Art. 2º - Fica incluído no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Maranhão o Dia da Padroeira da Paróquia de Vitória do Mearim, dia 8 de setembro, ápice da Festa de Nossa Senhora de Nazaré celebrada localmente e feriado instituído por lei daquele município. 

Art. 3º - Ao Poder Público compete a implementação de medidas e ações, inclusive educacionais, que visem à proteção e à preservação da Festa de Nossa Senhora de Nazaré de Vitória do Mearim, como necessário para o cumprimento desta Lei, na forma do que dispõe o art. 228 da Constituição do Estado do Maranhão.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 10 de dezembro de 2025
Catulé Júnior

Deputado Estadual
 
JUSTIFICATIVA
A presente proposição reveste-se de alta importância para o Patrimônio Cultural e Imaterial do Maranhão, pois no município de Vitória do Mearim, a Festa de Nossa Senhora de Nazaré, padroeira local, está presente, por assim dizer, no calendário religioso, cívico e cultural do seu povo. Com efeito, o referido festejo não somente é a maior manifestação religiosa local, mas também a maior expressão cultural vitoriense, o que vem ocorrendo ao longo de séculos.

Documento do acervo da Arquidiocese de São Luís do Maranhão, sob a guarda do Arquivo Público do Estado, mostra que antes mesmo de 1793, de quando data o Círio de Nazaré até hoje realizado em Belém do Pará, já se realizava no Mearim uma festa também em homenagem a Nossa Senhora de Nazaré, padroeira local. O acontecimento é uma verdadeira referência de tempo para os vitorienses, principalmente aqueles que resistem como legítimos guardiães das suas mais caras tradições.

A Festa de Nossa Senhora de Nazaré é um momento especialíssimo na vida da comunidade vitoriense, ano após ano. Sobretudo nos dias 7 e 8, percebe-se o clima de comunhão de sentimentos que invade os corações dos filhos de Vitória do Mearim, sejam os nela residentes, sejam aqueles apenas visitantes, porque, para quem se identifique como vitoriense, legítimo ou por adoção, esse é o momento de rememoração do próprio advento da comunidade que, sob as bênçãos da Virgem de Nazaré, surgiu no baixo curso do Rio Mearim como matriz do povoamento de toda a região.

É também um momento de regeneração, pois enseja a unidade dos vitorienses, que sentem um acréscimo de suas forças na repetição dos rituais legados pelos ancestrais, os quais precisam ser preservados, em virtude do seu extraordinário poder de revitalização das energias morais, o que contribui para o saudável enfrentamento das dificuldades da vida.
Assim, solicita-se, portanto, o apoio dos nobres parlamentares para aprovação deste projeto.
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